
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA N.º 2/2024

PORTARIA N.º 2/2024 de 22 de Abril de 2024
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida
pela Lei Orgânica do Município de Porto Velho,
 
R E S O L V E:
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o
procedimento relativo ao recebimento de uma motocicleta
através de doação à Secretaria Municipal de Saúde –
SEMUSA;
 
CONSIDERANDO a importância de manter as atividades de
controle vetorial na área periurbana de Porto Velho;
 
CONSIDERANDO o termo de entrega nº 007/2023 da EDP
Transmissão Norte à Secretaria Municipal de Saúde,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O recebimento da motocicleta doada à SEMUSA é
considerado definitivo.
 
Art. 2º O recebimento da motocicleta foi realizado pelo
Gerente da Divisão de Controle de Vetores, representando a
SEMUSA no momento da entrega.
 
Art. 3º A motocicleta atende aos requisitos necessários para sua
utilização na atividade de Controle Vetorial, conforme
detalhado no anexo a esta Portaria.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Porto Velho, 22 de Abril de 2024
 
MARILENE PENATI
Secretária Municipal Adjunta de Saúde
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